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DE HEUS BRASIL

para o controle da resistência antimicrobiana (RAM).
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04 Banido o emprego como aditivo melhorador de desempenho.

05
REGISTROS CANCELADOS

03  |  IMPACTO COMERCIAL

Impacto

1 Avoparcina BAIXO

2 Bacitracina ALTO

3 Bacitracina de Zinco ALTO

4 Bacitracina Metileno Disalicilato

5 Virginiamicina Estreptogramina ALTO



04  |  POR QUE A MEDIDA

O uso continuado de antimicrobianos em doses subterapêuticas, como melhoradores de

resistentes. Esses microrganismos podem ser transmitidos a humanos pela cadeia alimentar,

01 02 03 04
Risco humano

1
IMEDIATA

2
Detentores de registro devem comunicar ao MAPA estoques e providências.

3
ESCOAMENTO

Produtos fabricados antes da vigência podem ser comercializados e utilizados.

4
RECOLHIMENTO

Estoques remanescentes devem ser recolhidos conforme procedimento da Portaria.



05 PRAZOS REGULATÓRIOS

Datas-limite contadas da publicação no DOU em 27/04/2026 (Art. 2º §1º e Art. 3º).

Perspect iva regulat ó ria — quem det ém regist ro

Perspect iva do  client e — quem co mpra nut rição  animal

Pecuaristas, integradoras, distribuidoras e fábricas de ração que utilizam aditivos da Portaria nº 1.617.

VIG ÊN C IA · 2 4 /0 4 /2 0 2 6 24 /10/2026 A P AR T IR  D E  2 5/10 /2 0 2 6

JAN ELA D E AD EQ U AÇÃO  ~6 MES ES P RO IBIÇÃO  P LEN A

AÇ ÃO  I M E D I AT A

AGORA
Inicia r a  t ra nsiçã o

JAN E L A D E  U S O  L E G AL

AT É 24/10/2026
Comp ra  e uso p ermit id os

P R O I B I Ç ÃO  P L E N A

25/10/2026
Sem exceções

VIG ÊNCIA
Vedada nova fabricação, importação, comercialização ou uso dos cinco
antimicrobianos.

2 4 /0 4 /2 0 2 6

CO MUNICAÇÃO  AO  MAPA
Detentores de registro informam: número e data da última partida + estoque
remanescente por apresentação (Art. 3º).

AT É 2 7 /0 5/2 0 2 6

CO MERCIALIZAÇÃO  E USO
Estoques pré-vigência podem ser comercializados e utilizados, inclusive produtos em
trânsito ou desembaraço aduaneiro (Art. 2º §3º).

AT É 2 4 /10 /2 0 2 6

RECO LHIMENT O
Estoques remanescentes após o prazo de 180 dias devem ser recolhidos conforme
procedimento da Portaria.

A P AR T IR  D E  2 5/10 /2 0 2 6

Mapear produtos em uso e
estoque na operação

Validar alternativas técnicas com
a equipe da De Heus

Programar substituição com
tempo para avaliar desempenho
zootécnico

Estoque adquirido antes da
vigência segue legal

Compra e uso de remanescentes
do mercado permitidos

Atenção: oferta tende a diminuir
antes do prazo final

Uso vedado em qualquer
estabelecimento

Comercialização e
armazenamento vedados

Alternativas técnicas devem estar
em pleno funcionamento
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Cancelamento de registros e perda da

04 DANOS REPUTACIONAIS

produtiva e ao mercado externo

07  |  ALTERNATIVAS NUTRICIONAIS VALIDADAS

01 Aditivos microbianos:

02

03

04

05 Acidificantes:

06



           CONTE COM A DE HEUS

brregulatorio@deheus.com

FALE COM O NOSSO TIME DE ASSUNTOS REGULATÓRIOS

Diagnóstico técnico das formulações vigentes
Reformulação com alternativas validadas
Acompanhamento e consultoria técnica durante a transição

Apoio técnico especializado para a transição regulatória

DE HEUS BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL

www.deheus.com.br


